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PROJETO DE LEI N° 18, DE 27 DE ABRIL DE 2022. 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária Anual para o 
exercício financeiro de 2023 e dá outras 
providências 

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, CARLOS AUGUSTO 
CHINCHILLA ALFONZO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1. Esta Lei estabelece as diretrizes orçamentárias do Município de 
Santa Isabel para o ano de 2023, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 22, da 
Constituição Federal, e na Lei Complementar n2  101, de 4 de maio de 2000, além dos 
dispositivos da Constituição Estadual, no que couber, na Lei federal n2  4.320, de 17 
de março de 1964, e demais normas, compreendendo: 

1 - Metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 
II - Estrutura e organização do orçamento; 
III - Diretrizes para elaboração do orçamento; 
IV - Disposições relativas à execução orçamentária; 
V - Disposições relativas à legislação tributária municipal; 
VI - Disposições relativas às despesas com pessoal e encargos; 
VII - Disposições relativas aos gastos com a educação, a saúde e 

a assistência social; 
VIII - Disposições gerais. 

Parágrafo único. Integram esta Lei, os seguintes anexos: 

1 - Anexo 1 - Riscos Fiscais; 

II - Anexo II - Metas Fiscais, contendo os seguintes 
demonstrativos: 

a) demonstrativo 1 - Metas Anuais; 
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b) demonstrativo I.a - Memória e Metodologia de Cálculo 
das Metas Fiscais; 

c) demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas 
Fiscais do Exercício Anterior; 

d) demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas 
com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 

e) demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 
1) demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos 

Obtidos com a Alienação de Ativos; 
g) demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias 

do Regime Próprio de Previdência dos Servidores; 
h) demonstrativo VII - Projeção Atuarial do Regime 

Próprio de Previdência dos Servidores; 
1) demonstrativo VIII - Estimativa e Compensação da 

Renúncia de Receita; 
j) demonstrativo IX - Margem de Expansão das Despesas 

Obrigatórias de Caráter Continuado. 

III - Anexo III - Descrição dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos para o Período; 

IV - Anexo IV - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao 
Desenvolvimento do Programa Governamental; 

V - Anexo V - Estrutura de Órgãos, Unidades Orçamentárias e 
Executoras; 

VI - Anexo VI - Relação de Entidades Autorizadas a Receber 
Recursos Públicos - Subvenções Sociais. 

VII— Anexo VII— Relação das Obras em Andamento. 

CAPÍTULO II 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL 

Art. 2. A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes 
Legislativo e Executivo e seus fundos, observando-se os seguintes objetivos: 

1 - combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão 
social; 

,1 
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II - dar apoio aos estudantes carentes para prosseguirem seus 
estudos no ensino médio e superior; 

III - promover o desenvolvimento do Município e o crescimento 
econômico; 

IV - reestruturar e reorganizar os serviços administrativos, 
buscando maior eficiência e eficácia de trabalho e de arrecadação; 

V - oferecer assistência à criança e ao adolescente; 
VI - realizar melhoria da infraestrutura urbana; 
VII - oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial à 

população, através do Sistema Único de Saúde; 
VIII - austeridade na gestão dos recursos públicos. 

Art. 32•  A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 
2023 e a execução da respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção das 
metas estabelecidas para o Município, conforme demonstrado no Anexo de Metas 
Fiscais constante em anexo nesta Lei. 

Art. 42•  As prioridades e metas fisicas da Administração Pública Municipal 
para o exercício de 2023, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucio-
nal ou legal do Município e as de funcionamento dos órgãos e entidades que integram 
os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, correspondem às ações relativas à 
melhoria contínua dos serviços públicos prioritários, os quais terão precedência na 
alocação dos recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 2023, não se constituindo, 
todavia, em limite à programação da despesa. 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 5. A Estrutura Orçamentária que servirá de base para a elaboração do 
Orçamento Programa para o próximo exercício, deverá obedecer às disposições 
constantes nas legislações citadas no art. i, bem como ao princípio da transparência e 
do equilíbrio entre receitas e despesas para cada fonte de recurso, abrangendo os 
Poderes Executivo e Legislativo, e seus fundos, sendo as despesas públicas 
identificadas com a codificação das classificações institucional, econômica e 
funcional-programática. 

4 
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Art. 6. Para efeito desta Lei, entende-se por: 
1 - órgão: o maior nível da classificação institucional, que tem 

por finalidade agrupar unidades orçamentárias; 
II - unidade orçamentária: nível intermediário da classificação 

institucional, que tem por finalidade agrupar áreas da administração pública municipal, 
além das unidades executoras; 

III - unidade executora: o menor nível da classificação 
institucional, ficando facultada a sua utilização; 

IV - classificação econômica: aquela definida pela Portaria 
- Interministerial STN/SOF n 163, de 4 de maio de 2001, e suas alterações; 

V - função: o maior nível de agregação das diversas áreas de 
despesa que competem ao setor público; 

VI - subfunção: uma partição da função visando agregar 
determinado subconjunto da despesa do setor público; 

VII - programa: o instrumento de organização da ação 
governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos; 

VIII - projeto: um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, 
das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da 
ação de governo; 

IX - atividade: um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de 
modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção 
da ação de governo; 

X - operações especiais: as despesas que não contribuem para a 
manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta 
um produto, e que não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

Parágrafo único. Em atenção ao princípio da transparência e da 
clareza considerando-se a discriminação, especialização e especificação necessárias à 
definição de seus indicadores, cada programa identificará as ações necessárias, de 
forma analítica, para atingir os seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou 
operações especiais, especificando os respectivos valores, indicadores, bem como as 
unidades responsáveis pela realização da ação. 
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Art. 7. As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propos-
tas parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações emanadas por 
setores competentes da área. 

Parágrafo único. O conteúdo do Plano Plurianual e das Diretrizes 
Orçamentárias, para o exercício de 2023, considera-se atualizado em seus valores 
econômicos pela Lei Orçamentária Anual, sem contudo, alterar a programação 
pactuada. 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 8.  A proposta orçamentária não conterá dispositivo estranho à 
previsão da receita e à fixação da despesa, em face à Constituição Federal e à Lei 
Complementar n2  101, de 4 de maio de 2000 (LRF), e atenderá a um processo de 
planejamento permanente, à descentralização, à participação comunitária e 
compreenderá os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, referentes aos Poderes 
Executivo e Legislativo Municipais, seus Órgãos, Fundos e entidades das 
Administrações Direta e Indireta. 

Art. 9. A Câmara Municipal deverá enviar sua proposta orçamentária ao 
Poder Executivo até 30 (trinta) dias antes do prazo de encaminhamento ao Poder 
Legislativo do projeto de lei orçamentária para o exercício de 2023. 

Art. 10. O Poder Executivo enviará, dentro do prazo legal disposto na Lei 
Orgânica do Município de Santa Isabel, o Projeto de Lei Orçamentária à Câmara 
Municipal, que o apreciará até o final da Sessão Legislativa, devolvendo-o, a seguir, 
para sanção. 

Parágrafo único. Não havendo a devolução do autógrafo da Lei 
Orçamentária até o início de 2023 para sanção, conforme determina o disposto no 
art. 35, § 2, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a proposta 
orçamentária, até a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo. 

1-1 
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Art. 11. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social abrangerão os 
Poderes Executivo e Legislativo, bem como Entidades da Administração Direta e 
Indireta, e serão elaborados em conformidade com as portarias n2  42, de 14 de abril de 
1.999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão—MPOG, e n 163, de 4 de 
maio de 2001 e atualizações, da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 12. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão a 
programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive 
especiais, e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal. 

Art. 13. A Lei Orçamentária, na fixação de despesa e na estimativa da 
receita, atenderá aos princípios de: 

1 - prioridade de investimento nas áreas sociais; 
II - austeridade na gestão dos recursos públicos; 
III - modernização na ação governamental; 
IV - princípio do equilíbrio orçamentário, tanto na previsão 

como na execução orçamentária. 

Art. 14. A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos 
princípios da unidade, universalidade e anualidade, devendo existir equilíbrio entre os 
valores de receita e despesa para o exercício e, ainda, as seguintes disposições: 

1 - as unidades orçamentárias projetarão suas despesas 
correntes até o limite fixado para o ano em curso, levando-se em consideração o 
contido no inciso III, consideradas as suplementações, ressalvados os casos de 
aumento ou diminuição dos serviços a serem prestados; 

II - na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do 
presente exercício e o incremento da arrecadação decorrente das modificações na 
legislação tributária; 

III - as receitas e despesas serão orçadas segundo os preços 
vigentes no momento de sua elaboração, observando a tendência de inflação projetada 
por índice oficial publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

IV - as despesas serão fixadas, no mínimo, por elementos, de 
conformidade com as definições da Portaria STN n2  163/2001 e atualizações e com o 
disposto no art. 15 da Lei n2  4.320/1964; 
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V - somente poderão ser incluídos novos projetos, quando 
devidamente atendidos aqueles similares em andamento, bem como após contemplar 
as des-pesas de conservação do patrimônio público; 

VI - não poderá haver previsão de receitas de operações de 
crédito montante que seja superior ao das despesas de capital, excluídas as por 
antecipação da receita orçamentária; 

VII - os recursos legalmente vinculados à finalidade específica 
deverão ser utilizados exclusivamente para o atendimento do objeto de sua vinculação, 
ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

Parágrafo único. Os projetos a serem incluídos na lei orçamentária 
anual poderão conter previsão de execução por etapas, devidamente definidas nos 
respectivos cronogramas físico- financeiros. 

Art. 15. As receitas e as despesas serão estimadas, tomando-se por base o 
índice de inflação apurado nos últimos doze meses, a tendência e o comportamento da 
arrecadação municipal do último ano, tendo em vista principalmente os reflexos 
provenientes do contexto socioeconômico nacional. 

§ 1. Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as 
modificações na legislação tributária, incumbindo à Administração o seguinte: 

1 - a atualização dos elementos fisicos das unidades imobiliárias; 
II - a edição de uma planta genérica de valores; 
III - a expansão do número de contribuintes; 
IV - a atualização de cadastro imobiliário fiscal. 

§ 2. As taxas de polícia administrativa e de serviços públicos deverão 
remunerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas. 

§ Y. Os tributos, cujo recolhimento poderá ser efetuado em parcelas, 
serão atualizados monetariamente, segundo a variação estabelecida em legislação 
pertinente. 

§ 42• Serão adotadas medidas imediatas que visem ao aumento do 
pagamento dos tributos em atraso, buscando-se a diminuição da dívida ativa e o 
aumento da arrecadação municipal, podendo para tanto realizar contratação de consul- 

1~ 
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tona especializada para incremento no recebimento de tributos e, principalmen-
te,atenuar os encargos tributários através de remissão dos juros e multas devidas, 
conforme legislação específica. 

§ 5. Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação 
orçamentária e recursos financeiros previstos na programação de desembolso, e a 
inscrição de restos a pagar estará limitada ao montante das disponibilidades de caixa, 
conforme preceito da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

§ 6. Serão adotadas medidas que beneficiem os aposentados, 
pensionistas e pessoas deficientes incapacitadas para o trabalho, isentando-os do 
pagamento do IPTU, conforme legislação específica. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Art. 16. Na execução do orçamento deverá ser indicado na receita e na 
despesa, a fonte de recurso e o código de aplicação, visando à distinção entre os 
diversos recursos que transitam no Município. 

Art. 17. O Poder Executivo fica autorizado nos termos da Constituição 
Federal a: 

1 - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos 
termos da legislação em vigor; 

II - realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela 
legislação em vigor; 

III - contingenciar parte das dotações, quando a evolução da 
receita comprometer os resultados previstos nesta Lei. 

Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a transpor, remanejar e 
transferir recursos orçamentários, de uma categoria de programação para outra ou 
entre órgãos de governo até o limite total de 10% (dez por cento) do montante da 
despesa a ser fixada pela Lei Orçamentária Anual de 2023, observado o disposto no 
artigo 167, inciso VI da Constituição Federal. 

1 
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Art. 19. Os créditos adicionais especiais serão autorizados por lei específica 
e serão destinados a atender a despesas para as quais não haja dotação orçamentária 
específica. 

Art. 20. São vedados quaisquer procedimentos por parte dos ordenadores 
de despesa que viabilizem a realização de despesas sem a comprovada e suficiente 
disponibilidade de recursos em dotação orçamentária compatível. 

Art. 21. Será destinado à reserva de contingência, para o exercício de 2023, 
o montante equivalente ao percentual mínimo de 1% (um por cento) e no máximo 5% 
(cinco por cento) da Receita Corrente Líquida estimada nos termos da legislação 

vigente, visando ao atendimento de passivos contingentes ou de outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos. 

§ 1. A reserva de contingência de que trata o "caput" deste artigo será 
identificada pela natureza da despesa com código 9.9.99.99.99. 

§ 2. A autorização para utilização dos recursos de que trata o "caput" 

deste artigo será de competência da Secretaria Municipal de Finanças. 

§ 3. A reserva de contingência deverá ser projetada com o fim de 
acomodar a reserva técnica para a execução das programações incluídas por emendas 
individuais impositivas de execução obrigatória previstas no art. 145-A da Lei 
Orgânica do Município. 

Art. 22. Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária de 2023 

com dotações vinculadas às fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, 
operações de crédito, alienação de bens e outros extraordinários, só serão executados e 
utilizados, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado, 

ainda, o montante ingressado ou garantido. 

Art. 23. É obrigatória a execução orçamentária e financeira, de forma equi-
tativa, de programação orçamentária incluída por emendas individuais nos termos do 

art. 145-A da Lei Orgânica do Município. 
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§ l. Para o fim de que tratam as emendas impositivas previstas 
no"caput ", não constitui impedimento de ordem técnica eventual classificação 
indevida de modalidade de aplicação. 

§ 2. Na abertura de créditos adicionais, não poderá haver redução do 
montante de recursos orçamentários destinados na Lei Orçamentária e nos seus 
créditos adicionais às emendas impositivas, por autor, relativos a ações e serviços 
públicos de saúde. 

§ 3. O beneficiário das emendas individuais impositivas previstas no 
art. 145-A da Lei Orgânica do Município deverá indicar, após a comunicação pelo 
Poder Executivo, a agência bancária da instituição financeira oficial em que será 
aberta conta corrente específica para o depósito e a movimentação do conjunto dos 
recursos oriundos dessas transferências. 

Art. 24. O excesso, ou o provável excesso de arrecadação de que trata o art. 
43, § 3 da Lei n2  4.320/1964, será apurado em cada fonte de recursos para fins de 
abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, conforme exigência contida 
no parágrafo único do art. 82  e no inciso 1 do art. 50 da Lei Complementar n2  
101/2000. 

Art. 25. Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder 
Executivo se incumbirá do seguinte: 

1 - estabelecer, através de Portaria, a meta bimestral de 
arrecadação, a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 
desembolso; 

II - publicar em até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária, verificando o alcance dos 
dispositivos contidos no inciso anterior; 

III - publicar em até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada 
quadrimestre, relatório de gestão fiscal, verificando o alcance de metas fiscais; 

IV - os planos, LDO, Orçamentos, Prestação de Contas, parecer 
do TCE-SP, serão amplamente divulgados, ficando à disposição da comunidade; 

V - os desembolsos mensais dos recursos financeiros 
consignados à Câmara Municipal serão estabelecidos em forma de duodécimos de seu 
orçamento, obedecendo-se as disposições contidas na Constituição Federal. 
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§ l. As receitas, conforme as previsões respectivas serão programa-
das em metas de arrecadação bimestrais, enquanto que os desembolsos financeiros 
deverão ser fixados em metas mensais. 

§ 2. A programação financeira e o cronograma de desembolso de que 
tratam este artigo poderão ser revistos no decorrer do exercício financeiro a que se 
referirem, conforme os resultados apurados em função de sua execução. 

Art. 26. Caso ocorra frustração das metas de arrecadação da receita, 
deverão os Poderes Executivo e Legislativo, respectivamente, por Decreto e Ato da 
Mesa, determinar a limitação de empenho, objetivando assegurar o equilíbrio entre a 
receita e a despesa. 

§ l. No âmbito do Poder Executivo, a limitação a que se refere o 
"caput" deste artigo será fixada em montantes por Secretaria, conjugando-se as 
prioridades da administração previstas nesta Lei. 

§ 2. As Secretarias deverão considerar, para efeito de limitar despe-
sas, preferencialmente, os recursos orçamentários destinados às despesas de capital 
relativas a obras e instalações, equipamentos e material permanente, e despesas corren-
tes não afetas a serviços básicos. 

§ 3. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que 
parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos tenham sido limitados dar-se-á 
de forma proporcional às reduções efetivadas. 

§ 4. Não serão objeto de limitação as despesas que constituam 
obrigações constitucionais e legais, as destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e 
as elencadas abaixo: 

1 - alimentação escolar; 
II - atenção à saúde da população; 
III - pessoal e encargos sociais; 
IV - sentenças judiciais; 
V - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de 

transferências voluntárias. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA  ISABh 
PROC, N° i V 

Município de Santa Isabel 
Paço Municipal Prefeito Joaquim Simão 

Paraíso da Grande São Paulo 

 

Página 12 de 54 

Art. 27. A concessão de subvenções sociais, auxílios ou contribuições a 
instituições sem fins lucrativos, que prestem serviços nas áreas de caráter educativo, 
assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltada para o 
fortalecimento do associativismo municipal, dependerão de autorização legislativa e 
será calculada com base em unidades de serviços prestados ou postos à disposição dos 
interessados, obedecidos os padrões mínimos de eficiência previamente fixados pelo 
Poder Executivo. 

Parágrafo único. As entidades privadas beneficiadas com recursos 
públicos a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a 
finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos estatutários de sua criação, e 
deverão prestar contas na forma estabelecida pelo Executivo Municipal, junto à 
Secretaria responsável pelo repasse. 

Art. 28. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária Anual ou seus créditos 
adicionais, de dotações para repasses a título de termos de colaboração, termos de 
fomento ou acordos de cooperação, ressalvadas aquelas, destinadas a organizações da 
Sociedade Civil, sem fins lucrativos, de atividade continuada, que se encontrem 
regulares quanto às entregas das prestações de contas dos recursos anteriormente 
recebidos do Município e que se caracterizem por serem de atendimento direto ao 
público, de forma gratuita, observadas ainda as exigências da Lei federal n 13.019, de 
31 de julho de 2014 e suas alterações. 

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de recursos por 
meio de termos de colaboração e termos de fomento, a entidade deverá atender aos 
requisitos previstos nos artigos 33 e 34 da Lei federal n2  13.019, de 31 de julho de 
2014, bem como às vedações consignadas nos artigos 39 e 40 do mesmo diploma 
legal. 

Art. 29. O custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de 
competência de outras esferas de governo, somente poderá ser realizado: 

1 - caso se refira a ações de competência comum dos referidos 
entes da Federação, previstas no art. 23 da Constituição Federal; 

II - se houver expressa autorização em lei específica, detalhando 
o seu objeto; 
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III - caso seja objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste 
ou instrumento congênere; 

IV - se houver previsão na lei orçamentária anual. 

Art. 30. Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação, expansão 
ou aperfeiçoamento de ações governamentais que acarretem aumento da despesa 
considera-se despesa irrelevante, aquela ação cujo montante não ultrapasse, para bens 
e serviços, os limites dos incisos 1 e II do art. 24 da Lei n 8.666/1993, e suas altera-
ções. 

Art. 31. No exercício de 2023, o controle de custos e a avaliação dos 
resultados dos programas custeados com recursos orçamentários ficarão a cargo de 
comissões a serem instituídas no âmbito de cada Poder. 

§ l. As comissões encaminharão relatórios ao responsável pelo 
Controle Interno e ao Chefe do respectivo Poder até 30 (trinta) dias após o 
encerramento do semestre, apontando os custos apurados e a avaliação dos resultados 
dos programas e das ações. 

§ 2. Os relatórios serão divulgados por afixação e permanecerão 
disponíveis para exame de qualquer cidadão. 

§ 3. Os relatórios de avaliação dos resultados dos programas e das 
ações serão encaminhados à Comissão de Finanças e Orçamentos do Poder Legisla-
tivo. 

Art. 32. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de 
despesa que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente 
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

Art. 33. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público 
terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo 
projetos programados com recursos de transferências voluntárias e operações de crédi-
to. 
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Art. 34. Na execução do orçamento, deverá obrigatoriamente ser utilizado 
na classificação da receita e da despesa o código de aplicação, devendo ainda 
classificar as despesas até o nível de subelemento, sendo optativo o desdobramento do 
subelemento. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 35. Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo ou 
beneficio tributário com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de 
emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, 
que importem em renúncia de receita, deverão obedecer às disposições da Lei 
Complementar n2  101, de 4 de maio de 2000, devendo esses benefícios serem 
considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu 
impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois 
subsequentes. 

Parágrafo único. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos 
em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, po-
derão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia 
de receita. 

Art. 36. O Poder Executivo poderá, até o dia 31 de outubro de 2022, sub- 
meter ao Legislativo, projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação tributá-
ria, especialmente sobre: 

1 - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de 
forma a corrigir distorções, inclusive com relação à progressividade do IPTU, e/ou 
instituir taxas e contribuições criadas por legislação federal; 

II - revogações das isenções tributárias que contrariem o 
interesse público e a justiça fiscal; 

III - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos 
efetivos dos serviços prestados e ao exercício do poder de polícia do Município; 

IV - atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos 
movimentos de valorização do mercado imobiliário; 



CÃMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEi 

Município de Santa Isabel 
Paço Municipal Prefeito Joaquim Simão 

Paraíso da Grande São Paulo 

 

Página 15 de 54 

V - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, 
execução fiscal e arrecadação de tributos; 

VI - incentivo ao pagamento dos tributos em atraso, com 
renúncia de multas e/ou juros de mora; 

VII - revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição 
dos limites da zona urbana municipal; 

VIII - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza; 

IX - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre 
Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e Direitos Reais sobre Imóveis; 

X - instituição de novas taxas pela utilização efetiva ou potencial 
de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua 
disposição. 

Parágrafo único. O efeito econômico e fiscal das ações indicadas nos 
incisos do "caput" é parte integrante da projeção das receitas. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS 

COM PESSOAL E ENCARGOS 

Art. 37. O Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei visando à 
revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de carreira e salários, 
incluindo: 

1 - concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração 
de servidores 

II - criação, aumento e a extinção de cargos, funções de 
confiança ou empregos públicos, bem como a criação e alteração de estrutura de 
carreira; 

III - provimento de cargos ou empregos e contratações de 
emergência estritamente necessárias, respeitada a legislação municipal vigente. 

§ 1. O disposto neste artigo se aplica ao Poder Legislativo, no que 
couber. 

4 
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§ 2. As alterações autorizadas neste artigo dependerão da existência 
de prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de despesa de 
pessoal e os acréscimos delas decorrentes. 

Art. 38. A concessão e promoção relativas ao triênio e quinquênio aos 
servidores públicos, já previstas em legislação específica, considerando o efetivo 
tempo de serviço. 

Art. 39. No exercício de 2023, a realização de serviço extraordinário, 
quando a despesa houver extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) dos limites 
referidos no art. 22 da Lei Complementar n2  101/2000, somente poderá ocorrer quando 
destinada ao atendimento de relevante interesse público que enseje situações emergen-
ciais de risco ou de prejuízo para a sociedade, devidamente comprovada. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AOS GASTOS COM A 

EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 40. A elaboração do projeto de lei orçamentária obedecerá às seguintes 
diretrizes gerais, sem prejuízo das normas financeiras estabelecidas pela legislação 
pertinente: 

-	 1 - A previsão de recursos mínimos destinados à manutenção e 
ao desenvolvimento do ensino, em conformidade com o art. 212 da Constituição 
Federal, e com a Lei n2  9.424, de 24 de dezembro de 1996 e suas alterações; 

II - A previsão de recursos mínimos destinados ao atendimento à 
saúde, em conformidade com a Emenda Constitucional n2  29, de 13 de setembro de 
2000 

III - A previsão de recursos para garantir a execução dos 
programas, projetos e ações de assistência social, em conformidade com os arts. 203 e 
204 da Constituição Federal e com a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), Lei 
federal n2  8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 41. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhar ao 
Poder Legislativo, dentro do prazo legal disposto na Lei Orgânica do Município de 
Santa Isabel, compor-se-á de: 

1 - Mensagem; 
II - Projeto de Lei; 
III - Anexos relativos à Receita Pública; 
IV - Anexos relativos à Despesa Pública. 

Parágrafo único. Os itens III e IV deste artigo constituem expressão 
genérica dos quadros da receita e despesa e serão desdobrados na forma do parágrafo 
único do art. 1° desta Lei. 

Art. 42. Integrarão a Lei Orçamentária Anual, os seguintes anexos: 
1 - Anexo 1 - Quadro da Legislação da Receita; 
II - Anexo I.a - Demonstração da Receita e da Despesa Segundo 

as Categorias Econômicas; 
III - Anexo I.b - Resumo Geral da Receita; 
IV - Anexo II - Categoria Econômica por Órgão: 

a) Executivo; 
b) Legislativo; 
c) Reserva de Contingência. 

V - Anexo II.a - Categoria Econômica por Unidade 
Orçamentária; 

VI - Anexo II.b - Consolidação Geral por Categoria Econômica; 
VII - Anexo III - Evolução da Projeção da Receita; 
VIII - Anexo IV - Evolução da Projeção da Despesa; 
IX - Anexo V - Demonstrativo das Renúncias e Despesas 

Obrigatórias de Caráter Continuado; 
X - Anexo VI - Programa de Trabalho por Unidade Orçamentá- 

ria; 
XI - Anexo VII Programa de Trabalho por Funções, 

Subftinções e Programas; 
XII - Anexo VIII - Despesa por Funções, Subfunções e 

Programas Conforme Vínculo de Recurso; 
XIII - Anexo IX - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e 

Funções 
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XIV - Anexo X - Demonstrativo da Compatibilidade do 
Orçamento com a LDO; 

XV - Anexo XI - Quadro Consolidado dos Programas de 
Governo; 

XVI - Anexo XII - Quadro Consolidado das Ações de Governo. 
XVII - Anexo XIII - Quadro Consolidado dos Programas e 

respectivas ações de Governo. 

Art. 43. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Município de Santa Isabel, 27 de abril de 2022. 
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MUNICIPIO DE SANTA ISABEL 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2023 

ARF (LRF. art 40, 
§ 30) RS 1.00 

  

FONTE: Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos / Secretaria Municipal de Finanças 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS 
Descrição Valor Descrição Valor 

Abertura de Créditos Adicionais a partir 
Demandas Judiciais 15.538.093,48 da reserva de contingência e Limitação 15.538.093,48 

de Empenho. 

Dívidas em Processo de Reconhecimento 
Avais e Garantias Concedidas 
Assunção de Passivos 
Assistências Diversas 
Outros Passivos Contingentes 
SUBTOTAL 15.538.093.48 SUBTOTAL 15.538.093.48 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS 
Descrição Valor Descrição Valor 

Frustração de Arrecadação 1.500.000,00 Limitacão de Emoenho 1.500.000,00 
Restituição de Tributos a Maior 
Discrepância de Projeções: 
Outros Riscos Fiscais 
SUBTOTAL 1.500.000,00 SUBTOTAL 1.500.000.00 
TOTAL 17.038.093.48 TOTAL 17.038.093.48 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS FISCAIS 
2023 

AMF (LRF, art. 42, 
§ 2, II) 

Conforme estabelece o § 12  do art. 42  da Lei de Responsabilidade Fiscal - 
LRF, integrará o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias o Anexo de Metas Fiscais 
e nele serão estabelecidas as metas anuais expressas em valores correntes e constantes. 
Compõem as metas anuais os valores correspondentes as receitas, despesas, resultado 
nominal, resultado primário, bem como o montante da dívida pública, projetados para 
o exercício a que se refere a Lei de Diretrizes Orçamentárias, ou seja, 2023 e ainda 
para os dois exercícios seguintes, 2024 e 2025. 

Apresentamos a seguir a metodologia utilizada para elaboração das metas 
anuais constantes do anexo mencionado, acompanhada da respectiva memória de 
cálculo que balizaram a preparação dos principais parâmetros definidos para a 
confecção da Lei de Diretrizes Orçamentárias e que, com os necessários ajustes e 
atualizações, nortearão a elaboração da futura Lei Orçamentária Anual. 

A projeção da receita para o exercício de 2023, foi feita de maneira 
conservadora, para tal foram adotados os seguintes critérios: 

1) histórico de arrecadação das receitas relativo aos três últimos exer-
cícios, especialmente o exercício de 2021; 

II) índice de inflação acumulado até fevereiro de 2022 medido pelo 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística. 

A elaboração das previsões para o período de 2024 e 2025 foi realizada, 
tendo por base os índices da inflação conforme projeções apresentadas no Boletim Fo-
cus do Banco Central do Brasil do dia 11 de março de 2022, bem como de crescimento 
do Produto Interno Bruto - PIB, estimado na mesma publicação. Tais índices previstos 
são a seguir demonstrados: 

4 
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ESTIMATIVA DAS RECEITAS ORÇAMENTARIAS 
Arrecadado Orçada Projetada 

2021 2022 2023 2024 2028 
Código o 

1.1.0.0.00.00 
1.2.0.0.00.00 
1.300.00.00 
1.60.000.00 
1.7 0.0.00.00 
1.9.0.0.00.00 

Receita Tributária 
Receita de Contribuições 
Receita Patrimonial 
Receita de Serviços 
Transferências Correntes 
Outras Receitas Correntes 

RECEITAS CORRENTES 

1 7 0.0 00.00 Deduções Transferências Correntes - 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE 

2.4.0 0.00 00 Transferências de Capital 

TOTAL RECEITA CAPITAL 
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Tabela 1: Premissas utilizadas para inflação e Produto Interno Bruto 

vARIÁvEIs 2022 2023 2024 2025 

IPCA (variação %) - Focus 
Relatório de Mercado BC 
IPCA (acumulado de 12 meses ref. 
FEV/2022) IBGE 
Projeção do PIB do Estado - R$ 
Milhares 

6,54 3,70 3,15 3,00 

10,54 * * * 

2.304.800.037.030,00 2.390.077.638.400,00 2.465.365.084.010,00 2.539.326.036.530,00 

Conforme a natureza de cada rubrica de receita projetada estes índices 
foram aplicados em conjunto ou isoladamente. 

No que se refere às receitas advindas de transferências obrigatórias de 
outros entes da federação, valemo-nos das projeções realizadas pelas pastas destinatá-
rias destes recursos, as quais lidam diretamente com as entidades responsáveis pelos 
repasses. 

Previmos ainda, o recebimento de transferências voluntárias, na forma de 
emendas parlamentares estaduais e federais ou na forma de convênios diversos, com 
tratativas em andamento e que apresentam possibilidades futuras de incremento da 
receita municipal para as finalidades específicas em cada ajuste a ser pactuado. 

A seguir apresentamos a projeção de receitas: 

- Tabela 2: Receitas Municipais Projetadas - Preços Correntes 

TOTAL DAS RECEITAS 

Nota: Valores em R$1 

37.030.577,68 34.810.500,00 40.137 800,00 41 622 898,60 42.934.019,91 
3.269.516,10 3.580.000,00 3.920.000,00 4.065.040,00 4.193.088,76 

420.406,01 1.498.640,00 278.100,00 288.389,70 297.473,98 
48.503,64 89.500,00 158.000,00 163.846,00 169.007,15 

154.602.742,99 148.007.570,00 173.419.900,00 179.836.436,30 185.501.284,04 
2.287.449,84 2.997.000,00 2.538.800,00 2.632.735,60 2.715.666,77 

197.659.196,26 190.983.210,00 220.452.600,00 228.609.346,20 235.810.540,61 

17.259 114,34 - 17.152 000,00 - 20.471.600,00 - 21.229.049,20 - 21.897.764,25 

180.400.081,92 173.831.210,00 199.981.000,00 207.380.297,00 213.912.776,36 

1.786.361,84 8.122.000,00 9.475.580,00 9.826.176,46 10.135.701,02 

1.786.361,84 8.122.000,00 9.475.580,00 9.826.176,46 10.135.701,02 

182.186.443,76 181.953.210,00 209.466.680,00 217.206.473,46 224.048.417,37 

4 
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Em relação às despesas, foram consideradas as compatibilizações 
necessárias, a fim de resguardar os ditames legais que estabelecem as relações de 
finalidades das receitas conforme suas vinculações, observando sempre os patamares 
legais de aplicação no ensino e na saúde, além dos gastos máximos com pessoal e 
encargos sociais e demais vinculações previstas na Constituição ou legislação 
infraconstitucional. 

A seguir apresentamos a projeção de despesas: 

Tabela 3: Despesas Municipais Projetadas - Preços Correntes 
DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

     

Executada Orçada 

 

Proletada 

 

 

Especificação 

     

        

        

         

         

3.0 Despesas Correntes 
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 
3.2 Juros e Encargos da Divida 
3.3 Outras Despesas Correntes 

4.0 Despesas de Capital 
4.4 Investimentos 
4,5 Inversões Financeiras 
4.6 Amortização da Dívida 

9 9 Reserva de Contingência  

166.382.340,05 167.371.810,00 189.795.110,00 196.817.529,07 203.017.281,24 
80.984.646,32 91.863.400,00 103.650.355,00 107.485.418,14 110.871.20881 

93.694,80 80.000,00 222.000,00 230.214,00 237.465,74 
85.303.998,93 75.428.410,00 85.922.755,00 89.101.896,94 91.908.606,69 

6.130.596,87 11.381.400,00 13.661.470,00 14.166.944,39 14.613.203,14 
6.130.596,87 11.380.300,00 13.619.970,00 14.123.908,89 14.568.812,02 

100,00 - 

1.000,00 41.500,00 43.035,50 44.391,12 

3.200.000,00 6.000.000,00 6.222.000,00 6.417.993,00 

   

17251293692 181 95321000 20946658000 21120647346 22404847737 

 

 

TOTAL DAS DESP*.............9. 

  

   

O Resultado Primário é um indicador que busca medir o comportamento 
fiscal do Governo no período e resulta da diferença entre a Receita Primária e a 
Despesa Primária. Ele foi projetado com base nos valores previstos para receitas e 
despesas primárias: onde da Receita Primária corresponde a receitas correntes e 
receitas de capital, deduzidas as Aplicações Financeiras e a Despesa Primária 
corresponde as despesas correntes e as despesas de capital, deduzidos Juros e Encargos 
da Dívida e Amortização da Dívida. 

O cálculo do Resultado Nominal apurado pela metodologia acima da linha, 
conform Manual de Demonstrativos Fiscais, 12a  edição, representa o conjunto das 
operações fiscais realizadas pela administração pública acrescentando ao resultado 
primário o saldo da conta de juros, ou seja, a diferença entre os juros ativos e juros 
passivos. 

A Dívida Pública Consolidada foi informada com base no montante 
apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do Município assumida em 
virtude de contrato para amortização em prazo superior a doze meses. 
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A Dívida Consolidada Líquida corresponde à Dívida Pública Consolidada 
menos as deduções que correspondem o ativo disponível e os haveres financeiros, 
líquidos dos Restos a Pagar Processados. 

Quanto aos Valores Constantes, estes se basearam nos valores correntes 
abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, expurgando os índices de 
inflação aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais 

para valores praticados no ano anterior ao ano de referência da LDO. 

Por fim, registre-se que no Demonstrativo de Metas Anuais a RCL foi 
projetada com base nos índices inflacionários constantes no Boletim Focus do Banco 
conforme Tabela 1. 

4 
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2023 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF. art.4°. §2°. inciso III) R$ 1.00 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

FONTE: Secretaria Municipal de Finanças 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2021 % 2020 % 2019 % 
Patrimônio/Capital 
Reservas 18.417.356,73 9,52% 28.482.846,02 16,27% 13.680.283,35 9,34% 
Resultado Acumulado 175.018.614,29 90,48% 146.535.768,27 83,73% 132.855.484.92 90,66% 
TOTAL 193.435.971,02 100,00% 175.018.614,29 100,00% 146.535.768.27 100,00% 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2021 % 2020 % 2019 % 
Patrimônio 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 
Reservas 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 
Lucros ou Prejuízos Acumulados 0,00 0.00% 0.00 0.00% 0.00 0.00% 
TOTAL 0,00 0,00% 0.00 0.00% 0,00 0,00% 

-í 
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2023 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4°, §2°, inciso III) R$ 1,00 

SALDO FINANCEIRO 

VALOR (III) 
FONTE: Secretaria Municipal de Finanças 

2021 
(g) = ((Ia - lld) + 111h) 

193.255,01 

2020 
(h) = ((Ib-- Ele) + 11h) 

193.255,01 

2019 
(i)=(lc-tlf) 

722,85 

RECEITAS REALIZADAS 2021 2020 2019 
(a) (b) (e) 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 0,00 252.671,76 722,85 
Alienação de Bens Móveis 0,00 251.700,00 0,00 
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 
Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 971,76 722,85 

DESPESAS EXECUTADAS 2021 2020 2019 
(d) (e) (f) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 60.139,60 0,00 
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 60.139,60 0,00 

Investimentos 0,00 60.139,60 0,00 
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 
Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 

4 
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
2023 

AME - Demonstrativo VI (LRF. art.4°. §2°. inciso IV. alínea a) 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (Exceto Intra-Orçamentárias) (1) 

RECEITAS CORRENTES 
Receita de Contribuições dos Segurados 

Pessoal Civil 
Pessoal Militar 

Outras Receitas de Contribuições 
Receita Patrimonial 
Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (Intra-Orçamentárias) (II) 

RECEITAS CORRENTES 
Receita de Contribuições 

Patronal 
Pessoal Civil 
Pessoal Militar 

Cobertura do Déficit Atuarial 
Regime de Débitos e Parcelamentos 

Receita Patrimonial 
Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 

(-) DEDUÇÕES DA RECIilA 
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (111) = (1+11)  

R$ 1.00 
2019 2020 2021 

0.00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 
1.00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (Exceto Intra-Orçamentá rias) (IV) 2019 2020 2021 
ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 

PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 
Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 
Pessoal Militar 0,00 0,00 0.00 
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 
Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (Intra-Orçamentárias) (V) 0,00 0,00 0,00 
ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0.00 0.00 0.00 
Despesas de Capital 000 0.00 (10(1 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) = (IV + V) 0,00 0,00 0,00 

 

RESULTADO PREVÍDENCIÀRIO (VII) = (III + VI) 0,00 

 

0.00 0,00 

 

     

APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS 2019 2020 2021 
TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00 0.00 0.00 

Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00 
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0.00 0,00 0,00 
Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00 
Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 

Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00 
Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00 
Outros Aportes para o RPPS 0.00 0.00 0.00 

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS 
BENS E DIREITOS DO RPPS 
Fonte: Secretaria Municipal de Finanças 
> 0 Município de Santa Isabel não possui RPPS. 

 

0,00 
0.00 

 

0,0(1 
0,0(1 

 

0,00 

  

      

      

   

0,00 
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 
2023 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art.4°, §2°, inciso IV, alínea a) R$ 1,00 

Fonte: Secretaria Municipal de Finanças 

> 0 Município de Santa Isabel não possui RPPS. 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO EXERCÍCIO (d) = (d 

(a) (b) (c) exerc. ant.) + (e) 
2023 0,00 0,00 0,00 0,00 
2024 0,00 0,00 0,00 0,00 
2025 0,00 0,00 0,00 0,00 
2026 0,00 0,00 0,00 0,00 
2027 0,00 0.00 0,00 0,00 
2028 0,00 0,00 0,00 0,00 
2029 0,00 0,00 0,00 0,00 
2030 0,00 0,00 0,00 0,00 
2031 0,00 0.00 0,00 0,00 
2032 0,00 0,00 0,00 0,00 
2033 0,00 0,00 0,00 0,00 
2034 0,00 0,00 0,00 0,00 
2035 0,00 0,00 0,00 0,00 
2036 0,00 0,00 0,00 0,00 
2037 0,00 0,00 0,00 0,00 
2038 0,00 0,00 0,00 0,00 
2039 0,00 0,00 0,00 0,00 
2040 0,00 0,00 0,00 0,00 
2041 0,00 0,00 0,00 0,00 
2042 0,00 0,00 0,00 0,00 
2043 0,00 0,00 0,00 0,00 
2044 0,00 0,00 0,00 0,00 
2045 0,00 0,00 0,00 0,00 
2046 0,00 0,00 0,00 0,00 
2047 0,00 0,00 0,00 0,00 
2048 0,00 0,00 0,00 0,00 
2049 0,00 0,00 0,00 0,00 
2050 0,00 0,00 0,00 0,00 
2051 0,00 0,00 0,00 0,00 
2052 0,00 0,00 0,00 0,00 
2053 0,00 0,00 0,00 0,00 
2054 0,00 0,00 0,00 0,00 
2055 0,00 0,00 0,00 0,00 
2056 0,00 0,00 0,00 0,00 
2057 0,00 0,00 0,00 0,00 
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2023 

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1.00 

FONTE: Secretaria Municipal de Finanças, Diretoria de Tributos 

SETORES/ PROGRAMAS! RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA TRIBUTO MODALIDADE COMPENSAÇÃO BENEFICIÁRIO 2023 2024 2025 
LC 145/2010 e LC 16512014 - Isenção para A Renúncia foi considerada 
Aposentados, Pensionistas e Portadores de nas estimativas de Receita e 
Deficiência Física para o Trabalho, que: a) só não afetará as metas de 

IPTU ISENÇÃO possuam um imóvel no município e o utiliza 304.489,91 314.081,34 323.503,78 resultados fiscais previstas, 
para sua moradia; b) a área edificada no imóvel conforme inciso 1 do artigo 14 
não pode ser superior a 160,00 m2; e) possuam da Lei de Responsabilidade 
renda mensal de até 02 salários mínimos. Fiscal. 

A Renúncia foi considerada 

LC 43/1995 - Isenção para Produtores Rurais - nas estimativas de Receita e 

Válida para Imóveis edificados ou não, com não afetará as metas de  IPTU ISENÇÃO áreas territoriais maiores ou iguais a 10.000,00 1.950.065,24 2.011.492,30 2.071.837,06 resultados fiscais previstas, 
conforme inciso 1 do artigo 14 
da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 
A Renúncia foi considerada 
nas estimativas de Receita e 

LC 182/2015 e LC 208/2018- Isenção para não afetará as metas de 
IPTU ISENÇÃO empresas cadastradas junto ao município 44.439,30 45.839,14 47.214,31 resultados fiscais previstas, 

beneficiadas pelas lei de incentivo fiscal. conforme inciso 1 do artigo 14 
da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 
A Renúncia foi considerada 
nas estimativas de Receita e 

LC 182/2015 e LC 208/2018 - Isenção para não afetará as metas de 
ISSQN,TAXAS ISENÇÃO empresas cadastradas junto ao município 1.547.50 1.596,25 1.644,13 resultados fiscais previstas, 

beneficiadas pelas lei de incentivo fiscal, conforme inciso 1 do artigo 14 
da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2023 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°. § 2°, inciso V) RS 1.00 

FONTE: Secretaria Municipal de Finanças 

EVENTOS Valor Previsto para 2023 

Aumento Permanente da Receita 11.200.000,00 
(-) Transferências Constitucionais 0,00 
(-) Transferências ao FUNDEB 1.800.000,00 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 9.400.000,00 
Redução Permanente de Despesa (II) 0,00 
Margem Bruta (III) = (1+11) 9.400.000,00 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 9.400.000,00 

Novas DOCC 
Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (111-1V) 0,00 
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO V - ESTRUTURA DE ÓRGÃOS, UNIDADES ORÇAMENTARIAS E EXECUTORAS 

2023 
CODIGO DENOMINAÇÃO 
01.00.00 Poder Executivo 
o i .01.00 Secretaria Geral de Gabinete 
01.01.01 Gabinete e Dependências 
01.01.02 Gabinete do Vice-Prefeito 
01.01.03 Diretoria de Informática 
01.01.04 Diretoria de Ouvidoria 
01.01.05 Diretoria de Comunicação e Marketing 
01.02.00 Secretaria Municipal de Governo e Administração 
01.02.01 Administração da SEGOA 
01.03.00 Secretaria Municipal de Finanças 
01.03.01 Administração da SF 
01.03.02 Departamento de Fiscalização 
01.04.00 Secretaria de Planejamento, Obras, Urbanismo e Habitação 
01.04.01 Diretoria de Obras 
01.05.00 Secretaria Municipal de Educação 
01.05.01 Administração da SE 
01.05.02 Ensino Fundamental 
01.05.03 Ensino Infantil 
01.05.05 Setor de Nutrição 
01.05.06 Fundeb 
01.05.07 Educação Especial 
01.05.08 Transporte Escolar 
01.05.09 Fundo de Apoio Cultural de Santa Isabel 
01.06.00 Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social 
01.06.01 Fundo Municipal de Assistência e Promoção Social 
01.06.03 Fundo Social de Solidariedade 
01.06.04 Fundo Municipal dos Dir. Criança e Adolescente 
01.06.05 Fundo Municipal do Idoso 
01.06.06 Fundo Municipal dos Direitos da Mulher 
01.06.07 Fundo Municipal de Políticas sobre Drogas 
01.07.00 Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
01.07.01 Administração da SEL 
01.07.02 Fundo Municipal de Apoio ao Esporte e Lazer 
01.08.00 Secretaria Municipal de Serviços Municipais 
01.08.01 Manutenção dos Serviços Municipais 
01.08.02 Diretoria de Água e Esgoto 
01.09.00 Secretaria Municipal de Saúde 
01.09.01 Fundo Municipal de Saúde 
01.10.00 Secretaria Municipal de Assuntos Juridicos 
01.10.01 Assessoria de Assuntos Jurídicos 
01.11.00 Secretaria Municipal de Cultura 
01.11.01 Diretoria de Cultura 
01.11.02 FACUSI 
01.11.03 Fundo Municipal de Valorização da Comunidade Negra 
01.12.00 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Agropecuário 
01.12.01 Administração Meio Amb. e Desenv. Agropecuário 
01.12.02 Fundo Municipal de Meio Ambiente 
01.12.03 Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 
01.13.00 Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico 
01.13.01 Administração do Turismo e Desenv. Econômico 
01.14.00 Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito 
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO V - ESTRUTURA DE ÓRGÃOS, UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E EXECUTORAS 
2023 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO 
01.14.0 1 Diretoria de Segurança Pública 
01.14.02 Diretoria de Trânsito 
01.14.03 JARI 
02.00.00 Poder Legislativo 
02.01.00 Poder Legislativo 
02.01.01 Secretaria e Corpo Legislativo 

199.00.00 Reserva de Contingência 
99.99.00 Reserva de Contingência 
99.99.99 Reserva de Contingência 
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MUNIC!PIO DE SANTA ISABEL 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO VI- RELAÇÃO DAS ENTIDADES AUTORIZADAS A RECEBER RECURSOS PÚBLICOS - 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 

2023 

CNPJ ENTIDADES II 
56.898.356/0001-49 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA ISABEL 

48.211.585/0001-15 SOCIEDADE BENEFICENTE CAMINHO DE DAMASCO - SBCD 

07.618.241/0001-48 ASSOCIAÇÃO AFRO BRASILEIRA NOSSA SENHORA APARECIDA 

14.761.401/0001-79 ASSOCIAÇÃO TERAPÊUTICA DIREITO DE VIVER 

51.255.248/0001-34 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 

56.901.382/0001-89 LAR DO VELHINHO PROFESSORA LAURA FRUGOLI 

62.153.176/0001-30 CIDADE DO REDENTOS SOCIEDADE BENEFICENTE 

00.775.913/0001-80 ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS E TÉCNICOS DE SANTA ISABEL 



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISAEt 
°OC.  

Município de Santa Isabel 
Paço Municipal Prefeito Joaquim Simão 

Paraíso da Grande São Paulo 

 

Página 54 de 54 
MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO VII - RELAÇÃO DE OBRAS EM ANDAMENTO 
2023 

(Art. 45 da L.0 101/2000) 

Especificação da Valor Total da Fonte de Licitação Valor Pago Valor a Pagar Obra Contrato Obra Recurso Executado 

Extensão da 
Cobertura e 

Recurso Revitação da Carta Convite 
33/2021 R$ 159.743,14 Próprio - Fonte - - R$ 159.743,14 fachada da EMEF n° 03/2021 

01 Oscar Ferreira De 
Godoy 

Infraestrutura 
Urbana, 

compreendendo 
Pavimentação 

Asfáltica, 
Recapeamento 

asfáltico, Drenagem 
de águas pluviais, 

calçamento em 05 - Federal - 
blocos de concreto, Ministério do 

TP 07/2020 35/2020 R$ 341.952,45 11,08% R$ 37.893,07 R$ 304.059,38 guias e sarjetas e Desenvolvimen 
acessibilidade da to Regional 

Rua João Vinagre, 
Rua Maria José de 
Almeida Janeiro, 
Rua Marco lina 

Maria do Espírito 
Santo, Rua Prefeito 
Abílio Pinto Pereira 

e Viela -8 

Execução 02 - Estadual - 
Pavimentação em Secretaria de Início 

TP 03/2021 28/2021 R$ 184.608,71 R$ 0,00 R$ 184.608,71 blocos - Rua Franco Desenvolvimen 24/02 0% 
da Rocha to Regional 

Centro de 
05 - Federal Formação TP 04/2021 41/2021 R$ 2.909.852,30

QSE R$ 2.909852,30 
Pedagógica 
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Diório Oficial Eletrônico 
Município de Santa Isabel 

De acordo coma Lei N2.872 de 19 de janeiro de 2018 

CAMAA MUNC(PAI DE SANTA ISA8t 

SECRETARIA DE FINANÇAS "1 

CONVITE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL, com sede nesta cidade, na Avenida República 
no 530, Centro, através da Secretaria Municipal de Finanças CONVIDA a população para AUDIÊNCIA PÚBLICA 
ELETRÔNICA a ser realizada no dia 19 de abril de 2022, para apresentação da proposta de Projeto Lei dE 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2023, atendendo ao disposto no inciso 1, § 10  do artigo 4 

da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e conforme a Lei Municipal n° 

2.778 de 16 de março de 2015, regulamentada pelo Decreto 5.785 de 12 de Junho de 2018. 

Em atendimento à legislação vigente, a AUDIÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA observará os 

seguintes procedimentos e prazos: 

.) Local: Transmissão ao vivo na Página Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Isabel no Facebook: 

https://www.facebook.com/prefeituramu  nici paldesantaisabel/, bem como, após a transmissão, 
permanecerá disponibilizado vídeo para visualização no Endereço Eletrônico da Prefeitura: 

https://santaisabel.sp.gov. br/portal/; 

b) Horário de início: 18 horas; 

c) Horário de término: 19:00 horas; 

d) Expositores: Aldo Cesar de Oliveira Souza, Secretário de Finanças e Equipe. 

e) Tempo total destinado para o somatório das exposições: 30 minutos; 

f) Participação da população: Disponibilizado, no Endereço Eletrônico da Prefeitura, 

https://santaisabel.sp.gov.br/oortal/,  de 13 a 18 de abril o formulário para participação, que deverá ser 

preenchido com o nome, o endereço eletrônico, telefone e endereço, As participações serão pronunciadas 

até o término da exposição do tema-objeto da audiência pelos expositores. 

A solicitação de intérprete de LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais, deverá ser realizada por meio de 

requerimento justificando esta necessidade, endereçado ao Sr. Secretário Municipal de Finanças, até às 

17 horas do dia 14 de abril de 2022, através do e-mail planejamento@santaisabel.sp.gov.br  ou do 
Preenchimento do Formulário de Participação, disponível Endereço Eletrônico 
https://santaisabel.sp.gov.br/portal/,  atendendo ao disposto no artigo 70  da Lei Municipal n°. 2.778 de 

16 de março de 2015 e no artigo 80  do Decreto n° 5.785 de 12 de junho de 2018; 

h) Qualquer cidadão poderá impugnar o edital de convocação, apontando os motivos, em até 2 (dois) dias 

após a divulgação do edital, nos termos do art. 60, inc. 1 da Lei Municipal n° 2.778/2015 c/c arts. 40  e 50  
do Decreto Municipal n° 5.785/2018; 

i) A documentação relativa às discussões poderá ser consultada, na Secretaria Municipal de Finanças com 

sede na Avenida República, no 530, 10  andar, em conformidade com o inciso VII do artigo 30  da Lei 
Municipal n°. 2.778 de 16 de março de 2015. 

Santa Isabel, 13 de Abril de 2022. 

Secretaria Municipal de Finanças 

ICP Diário Oficial Eletrônico - Município de Santa Isabel - Edição N° 1332 - 13/04/2022. 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com o -,  1,1 

g) 
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Municipal de Finanças - Elaboração da Lei 
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Elaboração da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 

(LDO 2023) 

Município de Santa Isabel 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Fundamento Legal: 

Constituição Federal -Art.165: 

Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão 

- o plano plurianual 

II - as diretrizes orçamentárias; 

II - os orçamentos anuais 

Lei de Responsabilidade Fiscal - Art.48 

Lei Orgânica do Município — Art. 142 

MuolciSio de 
Santa ~11 

LDO - Instrumento de Planejamento 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é uma lei 

orçamentária que tem como principais 

competências; estabelecer metas e prioridades da 

administração publica; orientar a elaboração da 

LOA: dispor sobre as alterações na Legislação 

Tributária e estabelecer a política de aplicação 

r~04 442-14-1 
das agências oficiais de fomento. 

Tópicos: 

Fundamento Legal; 

[DO - Instrumento de Planejamento 

Estrutura da LDO 

Contexto Econômico da LDO 2023 

Receitas e Despesas 

Programas de Governo 

Anexo Metas Anuais 

25/04/2022 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA tSAEt 
RflC. J° %S /_°J.& 

1 



Estrutura da LDO Estrutura da LDO 

Metas e Prioridades da Administração Pública 
Municipal; 

Alt. 20. A elaboração da proposta orçomeutácia abrangerá os Poderes 
Legislativo e Executivo e seus fundos, observando-se os seguintes objetivos: 

- combater a pobreza e promova a cidadania e a inclusão 
social: 

Estrutura e Organização do Orçamento; 
ArO. 70.  As unidades orçamentánas. quando da elaboração de eiras propostas 

parciais, deverão atender a attsstrsrn orçamentada e ao dnamninrçdm manadas por 

setores campeteetes da laca 

M  1~ 14 
IX. 

Mun:c:r.o de 

Disposições relativas à Execução 
Orçamentária; 

An 17 O Poda Executivo fica autorizado nos termos da Constituição 
Fadoral a 

- rueliaar opeeaçaes do crédito por oneeccpaçto do receita, nos 
termos da legislação um vigor; 

11 - realizar opeeaçom de maduro ali o limite estabelecido pala 
legislação em vigor. 

111 - corsringearciar paste das dotuçne, qssasdo a evolução do 
reverta comprometer os resultados previstos nesta Lei. 

Alt 24 Caio 000rta fisssteação das metas do aaresadoação da coceira, 
decerto os Pudera Executivo e Legislativo, respectrcamente, por Decerto e Ata da 
Mesa, desanimar a liassitação de asasçrnslao, objetivando moegssaar o equilíbrio astre a 
recostaea desposa 

25/04/2022 
CMAA MUNI CIPAL DE SANTA ISAI3h 

iwc. N° s°V 

LDO — Instrumento de Planejamento 

AS lá A Lei Ooçasnmsidrsa, no fixação de despesa e ria ostroictivo dc 
receita, otoodma aos priocipsos de- 

t - prsooidudodeiovmumeatc nas dorax sociais: 
rt - austeridade— gestão das recursos públicos. 
III - modomszaçao na ação governamental: 
IV - principia do oqsodibrso osçaaueestts-ro, torto no previsão 

como eu roecoçda orçamentária. 

Estrutura da LDO 

Diretrizes para elaboração do Orçamento,- 

2 



CAMARA MUNICIPAL DE SANITA ISABEI 
!liC. Y LS/  1-0 J / 

25/04/2022 

Estrutura da LDO 

Disposições relativas à Legislação 
Tributária; 

Ari 34 O Poda Executivo podari, até o dia 31 de outubro de 2022, 
submeta ao Legislativo. projetos de lei dispondo sobre alterações ao legislação 
tributaria, especialmente sobre 

- revisão e otuolizoção do Código Ttibutàaso Municipal, de 
forma a corrigir distorções, inclusive coes relação à progressividade do IPTU, r/os 
morisco taxas e contribuições criadas por legislação federal; 

Estrutura da LDO 
Disposições relativas aos gastos com a 
Educação, Saúde e a Assistência Social; 

Aal. 31. A elaboração do projeto de lei orçarumtória obedeceriAs seguintes 
diretrizes gerois. sem prejuizo das normas financeiras estabelecidas pois legislação 
pertinente 

- A previsão de recaires tuinnnos dcstiarmlos à manutenção e 
ao desenvolvimento do ensino, nu conformidade com o art. 212 da Constituição 
Fndeesl, e com oLei n°9.424, de 24 de decnttbro de 1996 e soas eltaoç6en; 

II- A previsão de eeuor,ns ruíramos destinados ao atendimento o 
saúde, na conformidade coma Emenda Constitucional na 29. de 13 de setembro do 
2000; 

m - A previsão de troorsos poro garantir a execução dcc 
progtuaaas, projetos e soe de assistência social em conformidade remou aats. 203 e 
204 da Coastameiçan Pedeml e come Lei Oegissica da Assistência Souiat (LOAS). L. 
fedem[ aa 8.742, de 7 de decnnbro de 1993. 

MBÊ 

Estrutura da LDO 
Disposições relativas às despesas com 
pessoal e encargos; 

Are. 33. O Poda Executivo podeed encaminhar projeto de ler visando à 
revisão do sistema de pesso4 purticerlamiente do plano de carreira e salários, 
incluindo: 

- concessão, absorção do vantagens e aumento de remuneração 
de servidores; 

II - moção.—.-r. e o extinção de cargos, Fançi3es de 
real/erga ou —Pregos  públicos, bem corno a criação e sltesação de estrutura de 

III - provimento de cargos ou empregos e contratações de 
enteegincia eslrilamentdnccessdiiau. respeitada a legislação municipal vigente. 

12. O disposto neste artigo se aplica ao Poder Legislativo, no que 
couber. 

§ 2e. Au alterrções aatoriaadau oeste artigo dependecán da exiutisicia 
de prévia dotação orçamentária suficiente paro atender os projeções de despesa de 
pessoal nos améscimo. ddau decorrentes. 

Estrutura da LDO 
Disposições gerais; 

Aat. 39. A proposta  orçamentAsse que o Podes Executivo ancaaunbar ao 
Poda Legislativo, dentro do prezo legal disposto asa Lei Orgúoiva do Mosicipro de 
Sento Isabel, compor-se-á de: 

- Mmsagnti; 

11-Projeto de Lei; 
111- Anexos relativos a Receita Pública; 
W - Metros relativos á Despesa Pública 
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Contexto Econômico da LDO Despesas da LDO 2023 

A LDO 2023 está sendo elaborada de uma 

maneira conservadora; 

Parâmetros. Histórico de arrecadação dos últimos 

3 anos, especialmente 2021; 
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Anexo de Metas Fiscais 
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Município de Santa 

Isabel fez uma 

transmissão ao vivo - 

em Estúdio Takarelia 
16 h Santa Isabel 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Apresentação da proposta de projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias (LDO) para o exercício 

de 2023 
Ver mais 

0 18 2 comentários 386 visualizações 

Curtir • Comentar • Compartilhar 

Comentários Ocultar 

Mais relevantes 

Pablo Gomes 19:06 

Parabéns por toda a apresentação. 

É uma pena a baixa participação 

popular para entender melhor o 

orçamento. 

Curtir Responder 16 h 

Emerson Souza O 19:28 
Parabéns todos envolvidos. 

Curtir Responder 16 h 

. 
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Ata de Audiência Pública Eletrônica 

Audiência Pública Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2023 

Às dezoito horas do dia 19 de Abril de 2022, iniciou-se a transmissão da audiência pública 
eletrônica, ao vivo, atendendo ao disposto no artigo 48 da Lei Complementar N2  101 de 04 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e conforme o edital de convocação publicado 
no dia 13 de Abril de 2022, edição n° 1332, página 8, do Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Santa Isabel. O Sr. Secretário de Finanças, Aldo Cesar de Oliveira Souza iniciou a 
apresentação informando que as informações sobre a Lei de diretrizes Orçamentárias serão 
apresentadas pela Diretora de Planejamento Orçamentário, Sra. Adriana de Oliveira Lopes, 
com participação do Sr. Sérgio Fernandes de Paula, contador do Município que irá prestar 
esclarecimentos técnicos se necessário for. Após, o Sr2  Aldo passa a palavra para a Sr Adriana 
que começa a apresentação com a leitura dos tópicos do Slide, sendo 1) fundamento legal; 2) 
LDO instrumento de planejamento; 3) estrutura da LDO; 4) contexto econômico da LDO 2023; 
5) receitas e despesas; 6) programas de governo e 7) anexos de metas anuais. Em seguida 
expõe os tópicos, informando que a LDO está prevista no art. 165 da Constituição Federal, no 
artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal, assim como a audiência pública também está 
prevista no mesmo artigo e no artigo 142 da Lei Orgânica do Município. Em seguida menciona 
o objetivo da LDO, informando que é uma lei orçamentária que tem como principais 
competências estabelecer metas e prioridades da administração pública, orientar a 
elaboração da LOA; dispor sobre as alterações na legislação tributária e estabelecer a política 
de aplicação das agências oficiais de fomento. Continuando, exemplifica brevemente as três 
peças de planejamento, PPA, LDO e LOA, onde o PPA é um plano plurianual de médio prazo no 
qual o Governo coloca para um período de quatro anos tudo que se pretende fazer, a LDO por 
sua vez recorta ano a ano do PPA as diretrizes e prioridades para serem executadas pela LOA 
que será feita por volta do mês de Setembro de 2023. No próximo slide apresenta a estrutura 
da LDO, extraindo da minuta do projeto de lei alguns artigos para exemplificar os tópicos da 
estrutura: 1) metas e prioridades da Administração Pública Municipal - "art. 2, com o objetivo 
principal de combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social"; 2) estrutura e 
organização do orçamento - "art. 72  as unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas 
propostas parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações emanadas por 
setores competentes da área." No qual informa que a construção do orçamento tem que 
respeitar a estrutura já proposta na LDO, e se por acaso houver a necessidade de alguma 
alteração no orçamento tem que haver a mudança tanto na LDO quanto no PPA; 3) diretrizes 
para elaboração do orçamento - "art. 132  a Lei Orçamentária, na fixação de despesa e na 
estimativa da receita, atenderá aos princípios de: 1 - prioridade de investimento nas áreas 
sociais;' que nos informa que a prioridade na elaboração do orçamento serão nas áreas 
sociais ; 4) disposições relativas a execução orçamentária - "art. 17 o Poder Executivo fica 
autorizado nos termos da Constituição Federal a: 1 - realizar operações de crédito por 
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antecipação da receita, nos termos da legislação em vigor;!! - realizar operações de crédito até o 
limite estabelecido pela legislação em vigor;!!! - contingenciar parte das dotações, quando a 
evolução da receita comprometer os resultados previstos nesta Lei e o art. 24 Caso ocorra 
frustração das metas de arrecadação da receita, deverão os Poderes Executivo e Legislativo, 
respectivamente, por Decreto e Ato da Mesa, determinar a limitação de empenho, objetivando 
assegurar o equilíbrio entre a receita e a despesa." que norteia sobre uma possível frustração 
na receita, está previsto que o município pode contingenciar os empenhos, ou seja, se não 
houver receita não haverá despesa, para que não ocorra déficit orçamentário; 5) disposições 
relativas a legislação tributária - "art. 34, O Poder Executivo poderá, até o dia 31 de outubro de 
2022, submeter ao Legislativo, projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação 
tributária, especialmente sobre: 1 - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de 
forma a corrigir distorções, inclusive com relação à progressividade do IPTU, e/ou instituir taxas 
e contribuições criadas por legislação federal; II - revogações das isenções tributárias que 
contrariem o interesse público e a justiça fiscal; III - revisão das taxas, objetivando sua 
adequação aos custos efetivos dos serviços prestados e ao exercício do poder de polícia do 
Município; IV - atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos de 
valorização do mercado imobiliário; § 2o. As alterações autorizadas neste artigo dependerão da 
existência de prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de despesa de 
pessoal e os acréscimos delas decorrentes." que determina o prazo para atualizar ou instituir 
algum tributo; 6) disposições relativas a despesas com pessoal e encargos - previsto no artigo 
35, que prevê a concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores, 
entre outros, que geralmente é feito todo ano dependendo da existência prévia de dotação 
orçamentária; 7) disposições relativas aos gastos com educação, saúde e assistência social - 
"art. 38, A elaboração do projeto de lei orçamentária obedecerá às seguintes diretrizes gerais, 
sem prejuízo das normas financeiras estabelecidas pela legislação pertinente: 1 - A previsão de 
recursos mínimos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, em conformidade 
com o art. 212 da Constituição Federal, e com a Lei no 9.424, de 24 de dezembro de 1996 e suas 
alterações; II - A previsão de recursos mínimos destinados ao atendimento à saúde, em 
conformidade com a Emenda Constitucional no 29, de 13 de setembro de 2000; III - A previsão de 
recursos para garantir a execução dos programas, projetos e ações de assistência social, em 
conformidade com os arts. 203 e 204 da Constituição Federal e com a Lei Orgânica de 
Assistência Social (LOAS), Lei federal no 8.742, de 7 de dezembro de 1993." que direciona mais 
uma vez as prioridades para as áreas sociais e ao atendimento à legislação; 8) disposições 
gerais - "art. 39, A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhar ao Poder 
Legislativo, dentro do prazo legal disposto na Lei Orgânica do Município de Santa Isabel, 
compor-se-á de: 1 - Mensagem; II - Projeto de Lei; III - Anexos relativos à Receita Pública; IV - 
Anexos relativos à Despesa Pública." informa que a elaboração da LDO será composta por uma 
mensagem, projeto de lei, anexos relativos a Receita Pública e anexos relativos a Despesa 
Pública. A respeito do contexto econômico da LDO a Sra. Adriana esclarece que elaboração da 
LDO teve como parâmetro o histórico de arrecadação dos três últimos anos, especialmente o 
ano de 2021, aplicando ao historio o índice inflacionário de 10,54 referente á inflação 
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acumulada até Fevereiro de 2022 e conforme esse cenário econômico chegamos ao valor total 
da receita corrente da LDO 2023 já descontando as deduções de transferências correntes para 
formação do FUNDEB, no montante de R$ 199.981.000,00 (cento e noventa e nove milhões e 
novecentos e oitenta e um mil reais), e receita de capital no valor de R$ 9.475.580,00 (nove 
milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil e quinhentos e oitenta reais), totalizando o valor 
de R$ 209.456.580,00 (duzentos e nove milhões, quatrocentos e cinquenta e seis mil e 
quinhentos e oitenta reais), também foi demonstrado o histórico dos anos de 2021 
arrecadado o de R$ 182.186.443,76 (cento e oitenta e dois milhões, cento e oitenta e seis mil, 
quatrocentos e quarenta e três reais e setenta e seis centavos), e o orçado para o ano de 2022 
no valor total de R$ 181.953.210,00, bem como a projeção relativos à receita para os anos de 
2024 e 2025 com base nos índices inflacionários do Boletim FOCUS do banco central, para 
2024 o valor é de R$ 217.206.473,46 (duzentos e dezessete milhões, duzentos e seis mil, 
quatrocentos e setenta e três reais e quarenta e seis centavos), e de 2025 no valor de R$ 224. 
048.477,37 (duzentos e vinte e quatro milhões, quarenta e oito mil, quatrocentos e setenta e 
sete reais e trinta e sete centavos). Continuando, em conformidade com a Receita agora temos 
a Despesa, para o ano de 2023 a Despesa corrente ficou no valor de R$ 189.795.110,00 (cento 
e oitenta e nove milhões, setecentos e noventa e cinco mil e cento e dez reais), e a Despesa de 
capital R$ 13.661.470,00 (treze milhões, seiscentos e sessenta e um mil e quatrocentos e 
setenta reais), e reserva de contingencia no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), 
totalizando o montante de R$ 209.456.580,00 (duzentos e nove milhões, quatrocentos e 
cinquenta e seis mil e quinhentos e oitenta reais) igualmente à Receita, foram projetados 
também para os próximos anos, 2024 no valor total de R$ 217.206.473,46 (duzentos e 
dezessete milhões, duzentos e seis mil, quatrocentos e setenta e três reais e quarenta e seis 
centavos), e de 2025 no valor de R$ 224. 048.477,37 (duzentos e vinte e quatro milhões, 
quarenta e oito mil, quatrocentos e setenta e sete reais e trinta e sete centavos), mesmo 
valores projetados para a Receita. Prosseguindo na leitura dos slides, toda receita e despesa 
estão distribuídas nos programas que foram priorizados para a LDO de 2023 por cada 
secretaria, são elas: 1) Secretaria Municipal de Gabinete no valor total de R$ 2.200.000,00 
(dois milhões e duzentos mil reais); 2) Secretaria Municipal de Governo e Administração no 
valor total de R$ 9.400.000,00 (nove milhões e quatrocentos mil reais); 3) Secretaria 
Municipal de Finanças no valor total de R$ 8.269.600,00 (oito milhões, duzentos e sessenta e 
nove mil e seiscentos reais); 4) Secretaria Municipal de Planejamento, Obras, Urb. e Habitação 
no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); 5) Secretaria Municipal de Educação no 
valor total de R$ 69.776.000,00 (sessenta e nove milhões e setecentos e setenta e seis mil) 
sendo o maior orçamento do município; 6) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social no 
valor total de R$ 12.639.680,00 (doze milhões, seiscentos e trinta e nove mil e seiscentos e 
oitenta reais); 7) Secretaria Municipal de Esportes no valor total de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais); 8) Secretaria Municipal de Serviços Municipais no valor total de R$ 
25.572.000,00 (vinte e cinco milhões e quinhentos e setenta e dois mil reais); 9) Secretaria 
Municipal de Saúde no valor total de R$ 46.834.820,00 (quarenta e seis milhões, oitocentos e 
trinta e quatro mil e oitocentos e vinte reais) sendo o segundo maior orçamento do município; 
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10) Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos no valor total de R$ 1.900.000,00 (um milhão e 
novecentos mil reais); 11) Secretaria Municipal de Cultura no valor total de R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais); 12) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desv. Agropecuário no 
valor total de R$ 4.283.080,00 (quatro milhões, duzentos e oitenta e três mil e oitenta reais); 
13) Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico no valor total de R$ 
2.161.000,00 (dois milhões e cento e sessenta e um mil reais); 14) Secretaria Municipal de 
Segurança e Trânsito no valor total de R$ 5.900.000,00 (cinco milhões e novecentos mil reais); 
15) Câmara Municipal no valor total de R$ 10.520.400,00 (dez milhões, quinhentos e vinte mil 
e quatrocentos reais) e 16) Reserva de Contingência no valor total de R$ 6.000.000,00 (seis 
milhões de reais). E finalizando a apresentação com o anexo de metas fiscais que é um dos 
principais anexos da LDO, trazendo o resultado primário, sendo a diferença entre as receitas 
primarias (todas menos as receitas provenientes de juros) e a despesas primárias (todas 
menos as despesas provenientes de juros), a diferença entre os dois resulta no resultado 
primário, sendo a meta a ser atingida para 2023 o valor de R$ 5.985.400,00 (cinco milhões, 
novecentos e oitenta e cinco mil e quatrocentos reais), o resultado primário no valor positivo 
demonstra que o municio está obtendo uma margem de segurança, não precisando assim 
recorrer a financiamentos para arcar com as suas despesas. A sra  Adriana finaliza 
apresentando a Secretaria Municipal de Finanças como área competente para a realização do 
Projeto de Lei, sob a coordenação do Secretário de Finanças Aldo César de Oliveira Souza, 
conjuntamente com a equipe técnica do município, sendo eles as Diretorias de Planejamento 
Orçamentário, Contabilidade, Tributos e Tesouraria. Com  a palavra o Secretário Sr° Aldo 
finaliza declarando que não houve nenhuma manifestação da população de acordo com o 
questionário disponibilizado no portal da prefeitura, nem com as informações transmitidas, 
Nada mais havendo, o Sr. Secretário de Finanças_rr"u a apresentação, às dezoito horas e 
dezessete minutos. Eu Bianca Aparecida Ju o, digitei a presente ata, cujo vídeo 
permanecerá disponibilizado para visualização no dereço Eletrônico da Prefeitura, 
https://santaisabel.sp.gov.br/portal/audiencias-publicas/  e na Página Oficial da Prefeitura 
Municipal de Santa Isabel no Facebook, https://www. 
https://www.facebook.com/prefeituramunicipaldesantaisabel/videos/182  9380137258653. 
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Santa Isabel, 27 de abril de 2022. 

Ofício GP no. 0350/2022. 

Assunto: Mensagem ao Projeto de Lei n° 18, de 27 de abril de 2022, com 

justificativa. 

Processo Administrativo n° 917/2022. 

Ao 

Excelentíssimo Senhor Vereador 

LUIZ CARLOS ALVES DIAS 

Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel 

Palácio "Vereador Levy de Oliveira Lima" 

Nesta. 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 18, DE 27 DE ABRIL DE 2022. 

Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhores, Presidente e demais vereadores desta Egrégia 

Corte de Leis. 

Cumprindo as disposições legais, tenho a honra de levar à apreciação dessa 

Egrégia Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei n° 18, de 27 de abril de 2022, que 

dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual para 

o Exercício Financeiro de 2023, em consonância com as determinações estabelecidas na 

Lei Complementar n° 101/2000, a qual estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias objetiva fundamentalmente estabelecer as 

metas e prioridades da administração pública municipal e orientar a elaboração da Lei 

Orçamentária Anual, dispondo também sobre as alterações na legislação tributária e 

sobre a política de aplicação dos recursos financeiros disponíveis ao Município. 

Avenida da República, n°297, Centro. Santa Isabel. SP - CEP:07500-000 Tel: (øxxll) 4656— 1000 / (0xxl 1)4656-2440 
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A partir da nova metodologia que estrutura a elaboração da Lei Orçamentária, 

Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, integrando estes instrumentos de 

planejamento, através da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, tornou-se 

necessário elaborar uma proposta de LDO atendendo os seus objetivos essenciais 

previstos na Constituição Federal e na legislação pertinente. 

Nobres Edis, ao submeter este projeto de lei às vossas considerações, reitero 

mais uma vez o compromisso de manter a parceria entre o Executivo e o Legislativo 

municipais, condição mister para o atendimento das necessidades de nossa população e, 

aproveito para reiterar os protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Avenida da República, n°297. Centro, Santa Isabel, SP - CEP:07500-000 Te!: (Oxxl 1)4656 - 1000 / (0xxl 1) 4656-2440 
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PARECER JURÍDICO PRÉVIO. 

Processo Interno n2  8.652/2022. 

Projeto de Lei n2  18, de 27 de abril de 2022, de autoria da Exmo. Sr. Prefeito Municipal, CARLOS AUGUSTO 

CHINCHILA ALFONZO, dispondo sobre as "DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇAO DA 

LEI ORÇAMENTARIA ANUAL PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2023" e dando outras 

providências. 

Parecer jurídico em atendimento ao Ato da Mesa n2  197, de 17 de outubro de 2013. 

Senhor Presidente, 

Mesa Diretora, 

O presente projeto dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da lei 
orçamentária para o exercício de 2023, ou seja, trata-se da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO. 

Em uma análise preliminar, verifico que o projeto se apresenta adequado, não se 

revestindo de vícios aparentes que maculariam sua tramitação. 

Reforço que neste caso, há obrigatoriedade, previamente, da realização de audiência 

pública por parte do Poder Legislativo, devendo ser observada a legislação local para sua realização. 

Assim, sou de parecer prévio de que a proposição pode ser lida e encaminhada para 

regular tramitação nesta Casa. 

É o parecer, s.m.j. 

Santa Isabel, 5 de maio de 2022. 


